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Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 

do Partido CHEGA apresenta a seguinte proposta de aditamento:

TÍTULO I

Disposições gerais

CAPÍTULO IX

Outras disposições

Artigo 143.º-A

Apoio à promoção do bem-estar animal em contexto escolar

O Governo autoriza a administração local a incluir nas verbas atribuídas pela área 

governativa da educação, despesas referentes a iniciativas que objetivem dentro da 

comunidade escolar a promoção da adoção e o combate ao abandono e maus-tratos a 

animais, incluindo despesas com materiais de sensibilização, a distribuir pelos 

agrupamentos de escolas.

Nota justificativa:

Devem ser apoiadas iniciativas que envolvam os agrupamentos escolares, municípios e 

associações, em ações que contribuam para a consolidação das aprendizagens 

realizadas em sala de aula, munindo os alunos de informações e conhecimentos sobre 

como agir nos cuidados a ter com animais de estimação e com os animais que 

eventualmente possam encontrar abandonados, ou em risco de abandono, no dia-a-dia 

nos espaços que habitualmente frequentam. Pretende-se alertar e sensibilizar a 
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comunidade escolar para os benefícios e vantagens de ter um animal de companhia, 

bem como da importância da esterilização, como forma de evitar doenças do sistema 

reprodutor, ninhadas não planeadas, e minimizar comportamentos indesejáveis, 

contribuindo assim para uma diminuição do abandono, das doenças e dos maus-tratos 

nos animais.

São Bento, 31 de Outubro de 2022

O Grupo Parlamentar do Partido CHEGA,

André Ventura - Bruno Nunes – Diogo Pacheco de Amorim - Filipe Melo - Gabriel Mithá 

Ribeiro - Jorge Galveias - Pedro Frazão - Pedro Pessanha - Pedro Pinto - Rita Matias -

Rui Afonso - Rui Paulo Sousa
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